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CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços 
prestados, os preços discriminados no Anexo 6 - Tabela de valores credenciados com 
detalhamento das famílias e estimativas.

CLÁUSULA QUARTA - Para fins de faturamento e pagamento, a CONTRATADA deverá 
obedecer ao estabelecido no Documento nº 1 e seus anexos. 

CLÁUSULA QUINTA - Os serviços serão pagos em até 20 dias corridos contados da data 
da emissão da nota fiscal/fatura, na forma definida no Documento nº 1. A nota fiscal deverá:

a) conter o número da ordem de compra, número do DGCO do contrato, o objeto contratual

b) conter agência e número da conta corrente;

c) conter o endereço onde os serviços foram efetivamente prestados;

d)

e)

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, 
nos moldes tratados pela Instrução Normativa RFB nº 1234/12, da Receita Federal em que 
não ocorra a incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme 
modelos contidos na mencionada Instrução Normativa.
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QUADRAGÉSIMA 





1.

1.1 Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços técnicos 
complementares de manutenção eletrônica à nível de troca de componentes, partes e peças, 
com atendimento em bancada de laboratório, sempre que necessário, nos municípios 
elencados, seus anexos, 
que o integram e complementam, sempre que houver interesse previamente manifestado pela 
BBTS.

2.

2.1

2.1.1

2.1.2

2.1.3

2.1.4

2.1.5

2.1.6

2.1.7

2.1.8

2.1.9

2.2

2.3



2.3.1

2.3.2

2.3.3

2.3.4

2.3.5

2.3.6

2.4

2.5

2.6

2.6.1



2.6.2

2.6.2.1

2.7

2.7.1

2.7.2

2.7.3

2.7.4

2.7.4.1

2.7.4.2

2.7.4.3

2.7.4.4

2.7.4.5

2.7.4.6

2.7.4.7

2.7.4.8

2.7.4.9



2.7.4.10

2.7.4.11

2.7.4.12

2.7.4.13

2.7.4.14

2.7.4.15

3. Condições de Entrega e Prazos: 

3.1 Esclarecidas nos respectivos anexos referentes a cada serviço credenciado.

4. Obrigações da CONTRATANTE:

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9



5.

5.1

5.2

5.3

5.3.1

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8



5.9

5.10

5.11

5.12

5.13

5.14

5.15

5.16

5.17

5.18

5.19

5.20

5.21



5.22

5.23

5.23.1

5.24

5.25 A CONTRATADA declara e obriga-se também:

5.25.1

5.25.2

5.25.3

5.25.4

5.25.5

5.25.6

5.25.6.1 A CONTRATADA deverá, preferencialmente, destinar as partes e peças 
substituídas que não apresentem mais condições de uso para empresas, cooperativas ou 
associações especializadas na reciclagem ou manufatura reversa, regularmente constituídas, 
observado, ainda, no que couber, as disposições contidas na Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei 12.305/2010), normas técnicas pertinentes e demais legislações ambientais, em 
relação ao descarte ambientalmente adequados dos resíduos sólidos.

5.25.7



5.25.8

ouvidoria@bbts.com.br,

5.26

5.27 A CONTRATADA e suas coligadas no âmbito deste contrato, declara(m) e se 
compromete(m) a:

5.27.1 Adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, 
prevenindo práticas danosas e executando seus serviços em observância à legislação vigente, 
principalmente no que se refere aos crimes ambientais.

5.27.2 Não constar esta empresa e seus sócios-diretores em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contratar pessoas 
físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas.

5.27.3 Repudiar condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza.

5.27.4 Combater práticas de exploração sexual de crianças e adolescentes.

5.27.5 Respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo à 
discriminação em todas as suas formas.

5.27.6 Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade do conjunto de pessoas que compõem 
a empresa.

5.27.7 Obedecer e fazer com que seus empregados, representantes e fornecedores 
obedeçam a toda legislação, normas e regulamentos aplicáveis à condução dos projetos 
sociais.

5.27.8 Respeitar à livre associação sindical e direito à negociação coletiva.

5.27.9 Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária.

5.27.10 Não utilizar trabalhador que tenha sido empregado do cliente BB antes do decurso 
de prazo de dezoito meses, contados a partir do seu desligamento.

5.27.11 Disseminar práticas de responsabilidade socioambiental na cadeia de fornecedores.

5.27.12 Vedar que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu 
benefício prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem indevida, de 



forma direta ou indireta, a qualquer empregado desta instituição financeira, ou a qualquer 
pessoa ou empresa em nome da CONTRATANTE.

5.27.13 Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 
seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com empregados da CONTRATANTE.

5.27.14 Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática dos atos ilícitos.

5.27.15 Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com o CONTRATANTE, não criar pessoa jurídica de modo fraudulento ou irregular 
para celebrar contrato administrativo.

5.27.16 Apoiar e colaborar com a CONTRATANTE e demais órgãos, entidades ou agentes 
públicos em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou violação da lei, refletidos 
nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

6.

6.1 Não é permitida a subcontratação.

7.

8.

8.1

8.1.1

8.1.2

8.1.3



8.2

8.2.1

a)

b)

c)

8.2.2

8.2.2.1

8.2.2.2

8.2.2.3

8.2.2.4

8.2.2.5



8.2.2.6

8.2.2.6.1

8.2.2.6.2

8.2.2.6.3

8.2.3

8.2.4

8.2.5

8.2.6

8.3

8.3.1



8.3.1.1

8.3.1.2

8.3.2

8.3.3

8.3.3.1

8.3.3.2

8.3.3.3

8.3.4

8.3.4.1

8.3.5



8.4

8.4.1

8.4.2

8.4.3

a)

b)

c)
d)
e)
f)
g)
h)

9.

9.1

9.2

9.3

9.3.1

9.3.2

9.3.3

9.3.4

9.3.5



9.3.6

9.4

9.5

9.6

9.7

10.

10.1.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

10.4.

10.4.1.



10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

10.8.1.

10.8.2.

11.

11.1 Esclarecidas nos respectivos anexos referentes a cada serviço credenciado.

12.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8



13.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.5

13.6

13.7

13.7.1



14.

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

14.7

14.8



14.9

14.10

14.11

14.12

14.13

14.14

14.15

14.16

14.16.1

14.16.2

14.16.3

14.16.4

14.16.5



14.16.6

14.16.7

14.17

14.17.1

Evento e pontuação Pontos

Atraso no retorno de informações solicitadas (Nota: 1) 5

Recusa de uma OS com justificativa não aceita (Nota: 1) 15

Ausência de justificativa para recusa de uma OS (Nota: 1) 20

Não comparecimento para atendimento a uma OS (Nota: 1) 20

Execução incorreta, defeito ou vício na prestação do serviço (Nota: 1 e 2) 10

Execução parcial de uma OS (Nota: 1 e 2) 10

Nota 1: O responsável pela fiscalização e distribuição das demandas, fará a 
formalização registrando via e-mail as ocorrências de perda de qualidade ou não 
atendimento as condições e exigências estabelecidas na documentação de contração 
para se for o caso, a CONTRATADA fazer uso do amplo direito de defesa e do 
contraditório.

Nota 2: O preposto da BBTS, responsável pelo acompanhamento presencial ou 
remoto dos serviços, fará o registro das ocorrências via telefone junto ao fiscal de 
serviço, de acordo com o checklist de execução dos serviços, item 9.4, incluindo 
registro fotográfico, onde este couber. O fiscal de serviços fará o registro das 
imperfeições / não conformidades identificadas durante a execução, garantindo a 
transparência para o causador do desvio de qualidade para se for o caso, a 
CONTRATADA fazer uso do amplo direito de defesa e do contraditório.

14.17.2

14.17.3

acumulada

Prazo de exclusão
(a partir da data de atingimento da pontuação 

acumulada)
Entre 30 e 45 30 dias corridos



Entre 46 e 60 60 dias corridos

Maior que 60 Definitiva (descredenciamento)

14.17.4

14.17.5

14.18

14.18.1

14.18.1.1

14.18.1.2

15.

15.1

15.2

15.3



15.4

15.5

15.6

15.7

15.8

15.9

15.10

16.

16.1

17.

17.1

17.2

18.

CATEGORIA 
DO RISCO

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA
ALOCAÇÃO 
DO RISCO

Risco 
atinente ao 
Tempo da 
Execução

Atraso na execução do objeto contratual 
por culpa do Contratado.

Aumento do custo do 
produto e/ou do 

serviço.
Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato próprios do risco 

ordinário da atividade empresarial ou da 
execução.

Aumento do custo do 
produto e/ou do 

serviço.
contratada



Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato que não estejam 

na sua álea ordinária, tais como fatos do 
príncipe.

Aumento do custo do 
produto e/ou do 

serviço.
Contratante

Risco da 
Atividade 

Empresarial

Alteração de enquadramento tributário, 
em razão do resultado ou de mudança 

da atividade empresarial, bem como por 
erro do Contratado na avaliação da 

hipótese de incidência tributária.

Aumento ou 
diminuição do lucro 

do Contratado.
Contratada

Violação de dados pessoais de 
TERCEIROS identificados e 

identificáveis por falha de segurança 
técnica e administrativa.

Sujeito às 
penalidades 

contratuais por 
infringência à Lei 

Geral de Proteção de 
Dados.

Contratada

Violação de dados pessoais de terceiros 
identificados e identificáveis por 

descumprimento das orientações do 
Contratante.

Sujeito às 
penalidades 

contratuais por 
infringência à Lei 

Geral de Proteção de 
Dados.

Contratada

Violação de dados pessoais de terceiros 
identificados e identificáveis por 
descumprimento das normas de 

proteção de dados.

Sujeito às 
penalidades 

contratuais por 
infringência à Lei 

Geral de Proteção de 
Dados.

Contratada

Elevação dos custos operacionais para 
o desenvolvimento da atividade 

empresarial em geral e para a execução 
do objeto em particular, tais como 

aumento de preço de insumos, 
prestadores de serviço e mão de obra.

Aumento do custo do 
produto e/ou do 

serviço.
Contratante

Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário)

Responsabilização da CONTRATANTE 
por recolhimento indevido em valor 

menor ou maior que o necessário, ou 
ainda de ausência de recolhimento, 

quando devido, sem que haja culpa da 
CONTRATANTE.

Débito ou crédito 
tributário ou fiscal 
(não tributário).

Contratada

19.

19.1 A qualificação econômico-financeira da CONTRATADA será avaliada de acordo com 
os seguintes critérios:

19.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor, acompanhado do demonstrativo 
das contas de lucros e prejuízos que comprovem sua boa situação financeira.



19.1.1.1 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação dessa 
documentação servirá também para comprovação de enquadramento nessa condição, de 
acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.

19.1.1.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, será admitida a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade.

19.1.2 A comprovação da boa situação financeira da CONTRATADA será baseada também 
na obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez 
Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a 
empresa que apresentar resultado maior que 1, em todos os índices aqui mencionados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =                          Ativo Total                             .
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =                       Ativo Circulante                      _
                                Passivo Circulante

19.1.3 Se a CONTRATADA apresentar qualquer dos índices relativos à boa situação 
financeira igual ou menor que 1,00 deverá comprovar possuir patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% do valor estimado da contratação por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da 
lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 meses da data da apresentação da 
proposta.

19.1.3.1. Considera-se o valor estimado da contratação o somatório das estimativas de 
valores anuais da capacitação informada para as famílias pleiteadas para os serviços de 
reparo em laboratório, tendo por base o valor unitário do Reparo BÁSICO, limitada a 
quantidade anual estabelecida no edital, ou seja, caso a capacidade informada pelo 
CONTRATADA seja superior a capacidade estimada no Anexo 6 do edital, será considerada 
a capacidade do edital.

20.

20.1

20.1.1



20.1.2

20.1.3

20.1.4

20.1.5

20.1.6

20.1.7

20.2

21.

21.1

22.

22.1

22.2

22.3



22.4

22.4.1

22.4.2

22.4.3

22.4.4

22.4.5

22.4.6

22.4.7

22.4.8

22.4.9

22.4.9.1

22.4.9.2

22.5



22.6



Anexo I.1 Manutenção em notebook, microcomputadores e periféricos

1. Objeto

1.1. Atendimento em bancada de laboratório, à nível de troca de componentes, partes e 
peças;

2. Especificações Técnicas:

2.1.

2.2.

2.3.

2.3.1.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.



2.8.

2.8.1.

2.8.2.

2.8.3.

2.8.4.

2.8.5.

2.8.6.

2.8.7.

2.8.8.

2.8.9.



2.8.10.

2.8.11.

2.8.12.

2.8.12.1.

2.8.13.

2.8.13.1.

2.8.13.2.

2.8.13.3.

2.8.13.4.

2.8.13.5.



2.8.13.6.

2.8.13.7.

2.9.

2.9.1.

2.9.2.

2.9.3.

2.9.4.

2.9.5.

2.9.5.1.

2.9.6.

2.9.6.1.



2.9.6.2.

2.9.6.3.

2.9.6.4.

2.9.6.5.

2.9.6.6.

2.9.6.7.

2.9.6.8.

2.9.7.

2.9.7.1.

2.9.8.

2.9.8.1.

2.9.9.

2.9.9.1.

2.9.9.2.



2.9.10.

2.9.10.1.

2.9.10.2.

2.9.10.3.

2.9.10.4.

2.9.10.5.

2.9.10.6.

2.9.10.7.

2.9.10.8.

2.9.10.9.

2.9.10.10.

2.9.10.11.

2.9.10.12.

2.9.10.13.

2.9.10.14.

2.9.10.15.

2.9.10.16.

2.9.10.17.

2.9.10.18.

2.9.10.19.



2.9.10.20.

2.9.11.

2.9.11.1.

2.9.11.2.

2.9.11.3.

2.9.11.4.

2.9.11.5.

2.9.11.6.

2.9.11.7.

2.9.12.

2.9.12.1.

2.9.12.2.

2.9.13.

2.10.

2.10.1.

2.10.2.

2.10.3.



2.10.4.

2.10.5.

2.10.6.

2.10.7.

2.10.8.

2.10.9.

2.10.10.

2.10.11.

2.10.12.

2.11.

2.11.1.

2.11.2.

2.11.3.

2.11.4.



a. SERVIÇO DE REPARO EM PLACA MÃE (BÁSICO): Consiste na 
manutenção/substituição/instalação de componentes simples, como capacitores, 
resistores, conectores do tipo VGA, DB-9, HDMI, USB, DVI-D, RJ45, SATA, troca de 
bateria interna da placa, realização de gravação de BIOS e reparo de solda fria, com 
custos de componentes próximo a 30% do valor do item. Para acesso a esse serviço a 
empresa especializada deverá disponibilizar de equipamento específico: Máquina de 
gravação de BIOS, estação de ar quente, ferro de solda, fontes de alimentação e 
multímetro. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, exceto se determinado 
pela BBTS. 

b. SERVIÇO DE REPARO EM PLACA MÃE (COMPLEXO): Equivale a reparo / substituição 
- Circuitos Integrado, slots de expansão do tipo PCI 

Express x16, x1, slots de memória da placa mãe e soquete de processador LGA (se 
houver), com custos dos componentes maiores que 30% e menor que 50%, acompanhado 
de laudo técnico com fotos e detalhamento dos defeitos identificados. Para acesso a esse 
serviço a empresa especializada deverá disponibilizar de equipamento específico para 
troca de chipset/BGA, máquina de BGA, cadinho de solda, forno para remoção de MSD, 
Drybox, Frigobar, Mini-Stencil, Soldering Wave e desejável máquina de Xray para validar 
as soldas do BGA. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, exceto se 
determinado pela BBTS. 

c. SERVIÇO DE REPARO DE PLACA MÃE (SUPERIOR): Equivale ao reparo / substituição 
da placa mãe, com custos componentes superior a 50% do valor do item, se necessária a 
substituição a placa mãe deve ser idêntica a original do equipamento, não sendo aceitos 
modelos não homologados pela BBTS e acompanhado de laudo técnico com fotos e 
detalhamento do defeito identificado que justifique a inviabilidade do reparo, em última 
instancia laudo de condenação. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, 
exceto se determinado pela BBTS.

d. SERVIÇO DE REPARO DE FONTE E/OU PLACA DE ALIMENTAÇÃO (BÁSICO): Trata-
se da manutenção/reparo da fonte de alimentação, placa de alimentação, plug, itens 
fisicamente quebrados, carbonizados, com oxidação excessiva com valor dos 
componentes próximo a 30% do valor do item e qualquer ação para que o equipamento 
retorne à funcionalidade normal. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, 
exceto se determinado pela BBTS. 

e. SERVIÇO DE REPARO DE FONTE E/OU PLACA DE ALIMENTAÇÃO (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste no reparo ou substituição com custo de componentes superiores a 
30% ou 50% da fonte de alimentação ou placa de alimentação, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS. 

f. SERVIÇO DE REPARO DE TECLADO (BÁSICO): Consiste em 
manutenção/limpeza/configuração/reparo e recuperação das mantas, teclas especiais do 



notebook, ponto de deslocamento do rato TrackPoint, flats, com custos de componentes 
próximos a 30% do valor do item e todas as ações necessárias para que o equipamento 
retorne à funcionalidade normal.

g. SERVIÇO DE REPARO DE TECLADO (COMPLEXO E SUPERIOR): Consiste em reparo 
/ substituição com custo de componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, 
acompanhado de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que 
justifique os custos diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na 
possível troca do item original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos 
modelos não homologados pela BBTS.

h. SERVIÇO DE REPARO DE CÂMERA INTERNA (BÁSICO): Consiste em 
manutenção/reparo/configuração e recuperação da câmera convencional, câmera com 
infravermelho, ajustes de resolução, foco, imagem, troca de flat e/ou cabo de 
comunicação, remoção de riscos na lente, com custo de componentes próximo a 30% do 
valor do item e todas as ações necessárias para que o equipamento retorne à 
funcionalidade normal. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, exceto se 
determinado pela BBTS.

i. SERVIÇO DE REPARO DE CÂMERA INTERNA (SUPERIOR): Consiste em reparo / 
substituição com custos de componentes superior a 50% do valor do item, acompanhado 
de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item, 
ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não homologados pela 
BBTS.

j. SERVIÇO DE REPARO DO MOUSEPAD (BÁSICO): Equivale em 
reparo/manutenção/calibração e recuperação do mouse pad, esfera ou roletes, botões 
TrackPoint, painel tátil, flats, cabos de comunicação com custos de componentes próximo 
a 30% do valor do item e todas as ações necessárias para que o equipamento retorne à 
funcionalidade normal.

k. SERVIÇO DE REPARO DE MOUSEPAD (COMPLEXO OU SUPERIOR): Consiste em 
reparo substituição / manutenção com custo de componentes superior a 30% ou 50% do 
valor do item, acompanhado de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito 
identificado que justifique os custos diferenciados ou, em última instancia, laudo de 
condenação. Na possível troca do item original, ele deve ser idêntico ao substituído, não 
sendo aceitos modelos não homologados pela BBTS.

l. SERVIÇO DE REPARO DO LEITOR DE IMPRESSÃO BIOMÉTRICA (BÁSICO): 
Consiste em reparo/manutenção/calibração e recuperação do leitor de impressão 
biométrica, com custos de componentes próximo a 30% do valor do item. Não sendo 
previsto o faturamento de outros serviços, exceto se determinado pela BBTS.

m. SERVIÇO DE REPARO DE LEITOR DE IMPRESSÃO BIOMÉTRICA (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste em reparo/substituição/manutenção com custo de componentes 



superior a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo técnico com fotos e 
detalhamento do defeito identificado que justifique os custos diferenciados ou, em última 
instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item, ele deve ser idêntico ao 
substituído, não sendo aceitos modelos não homologados pela BBTS.

n. SERVIÇO DE REPARO DE TELA E MONITOR (BÁSICO): Consiste em recuperação da 
tela do notebook, monitor de microcomputador, LCD, LED, remoção de riscos, listras, 
manchas no cristal, troca de flat, reparo na placa principal, plugs, conectores e ou cabo 
de comunicação, com custos de componentes próximos a 30%. A empresa deverá possuir 
equipamento especializado para recuperação de cristal de LCDs, LEDs de tela de 
notebooks e monitores de microcomputadores.

o. SERVIÇO DE REPARO DE TELA E MONITOR (COMPLEXO E SUPERIOR): Resume-
se em reparo/substituição com custo de componentes superior a 30% ou 50% do valor do 
item, acompanhado de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que 
justifique os custos diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na 
possível troca do item, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos 
não homologados pela BBTS.
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Tabela 01: Exemplos de fabricantes de microcomputador a nível de Desktop

Tabela 02: Exemplos de modelos de Hardwares encontrados nos equipamentos

Serviços de substituição Especificação técnica
Exemplos de Part 

Number

FONTE E/OU PLACA DE 
ALIMENTAÇÃO

Tensão 19.5V e 4.62A 90W -
FULL RANGE E FREQUÊNCIA 
DE 50/60 Hz

EVD-H410-P90

FONTE E/OU PLACA DE 
ALIMENTAÇÃO

Tensão 19.5V e 4.74A 90W -
FULL RANGE E FREQUÊNCIA 
DE 50/60 Hz

PI-ADAP090-L

PLACA MÃE NOTEBOOK 
MASTER N6340 
BLACKSTONE

Chipset do mesmo fabricante e 
homologada pela BBTS

M14KR01

PLACA MÃE NOTEBOOK 
LENOVO - ThinkPad T440s

Chipset do mesmo fabricante e 
homologada pela BBTS

Vilto NM-A052 Rev.: 1.0

PLACA MÃE MICRO MINI 
ITX

Chipset do mesmo fabricante e 
homologada pela BBTS

EVADIN - EVD - H410H6 
- TI2

PLACA MÃE MICRO MINI 
ITX

Chipset do mesmo fabricante e 
homologada pela BBTS

POSITIVO - POS-
PIH110DV VER.1.00

TELA DE NOTEBOOK 
POSITIVO

LCD 14 TELA FHD CAM HD 
WLAN ANT 

M14KL01 -FHD - 1920 X 
1080 @ 60hZ

FABRICANT
E

MODELO DE MICROCOMPUTADOR

POSITIVO TMF AG POSITIVO MASTER D380 2015
POSITIVO MICRO TMF AE POSITIVO MASTER D210
DATEN MICRO TMF DG DATEN DC2D-S
POSITIVO MICRO TMF AG POSITIVO PE 2018
DATEN MICRO TMF DC4D-U



MEMÓRIA RAM 
NOTEBOOK

DDR3 - 8 GB - 1.600 MHz KVR16LS11/8

MEMÓRIA RAM 
NOTEBOOK

DDR4 - 8 GB - 2.133 MHz CMSO8GX4M1A2133C15

MEMÓRIA RAM MICRO 
MINI ITX

DDR4 - 8 GB - 2.400 MHz (2X4 
GB)

KINGMAX KM-SD-2400 -
4GS (2X4)

MEMÓRIA RAM 
NOTEBOOK

DDR4 - 8 GB - 2.400 MHz (2X4 
GB)

GSLF62F-D8KIF5 CGFV

MEMÓRIA RAM 
NOTEBOOK 

DDR4 - 16 GB - 2.666 MHz AD4S266616G19-SGN

MEMÓRIA RAM 
NOTEBOOK 

DDR4 - 16 GB - 2.666 MHz 
(2x8GB)

WM- DDR SODIMM 8GB 
2666Mhz

UNIDADE DE 
ARMAZENAGEM - MICRO 
MINI ITX

SSD 128 GB - Taxa de leitura de 
500 MB/s e Taxa de escrita de 
450 MB/s

ADATA SX6000PNPA1 
(M.2)

UNIDADE DE 
ARMAZENAGEM -
NOTEBOOK 

SSD 128 GB - Taxa de leitura de 
550 MB/s e Taxa de escrita de 
380 MB/s

CV8-CE128

UNIDADE DE 
ARMAZENAGEM MICRO 
MINI ITX

SSD 256 GB - Taxa de leitura de 
3.500 MB/s e Taxa de escrita de 
1.000 MB/s

ADATA - XPG -
SX8100NP-256GT-C

MEMÓRIA INTEL OPTANE
16GB - M.2 80mm PCIe 3,0, 
20nm, 3D Xpoint

MEMPEK1W016GA

PROCESSADOR 
NOTEBOOK LENOVO

Intel CORE I5 - 4200U cache 3 
MB

Intel CORE I5 - 4200U

PROCESSADOR MICRO 
MINI ITX

Intel CORE I3 - 8100T - 3.10 Ghz 
cache de 6 MB e 2.400MHz

Intel CORE I3 - 8100T

PROCESSADOR 
NOTEBOOK POSITIVO

Intel CORE I7 - 7500U cache de 
4 MB e 2.133 MHz

Intel CORE I7 - 7500U

PROCESSADOR 
NOTEBOOK

Intel CORE I5 - 8250U cache de 
6 MB e 2.400 MHz

Intel CORE I5 - 8250U

PROCESSADOR MICRO 
MINI ITX

Intel CORE i5-10400T cache de 
12MB e 2.666 MHz

Intel CORE i5-10400T

BATERIA DO NOTEBOOK 
POSITIVO MASTER N6240 
BLACKSTONE

Battery Pack Lítio-Íon - 31.08Wh 
7.4V (2 células)

M14-7G-2S1P4200-0

BATERIA DO NOTEBOOK 
POSITIVO MASTER N6240 
BLACKSTONE

Carregador de 65W, tensão 
100~240 V) full range 19v - 3,42A

PI-ADAP065-L 

Tabela 03: Exemplos de fabricantes de monitor microcomputador.

FABRICANT
E

MODELO DE MONITOR MICROCOMPUTADOR

AOC MONITOR DE 23 POLEGADAS 24P1U
AOC MONITOR DE 27 POLEGADAS U27P2
LG MONITOR LED FULL HD 23,9 POL COM AJUSTE DE ALTURA E 

INCLINACAO E INTERFACE HDMI/D-SUB/DVI - 24BL550J



Tabela 04: Exemplos de fabricantes de Placa mãe.

FABRICANTE MODELOS DE PLACA MÃE

POSITIVO
PLACA MAE MICRO-ATX INTEL SOQUETE LGA1150 CHIPSET H81 
EXPRESS POSITIVO POS-PIH81DL

POSITIVO PLACA MAE MICRO-ATX INTEL SOQUETE LGA1151 CHIPSET H110 
EXPRESS DDR4 POSITIVO POS-PIH110DV VER 1.00

POSITIVO
PLACA MAE MINI ITX PARA PROC. INTEL CORE DE OITAVA E NONA 
GERACAO LGA1151 TPD MAX DE 35W POSITIVO POS-RIB360EC

DATEN PLACA MAE INTEL LGA1151 DDR4 DATEN DH110MXV

DATEN
PLACA MAE MICRO ATX P/PROCESSADOR INTEL CORE GERACAO 8 
LGA1151DATEN DH310MXV

DATEN
PLACA MAE MICRO ATX P/PROCESSADOR INTEL CORE GERACAO 8 
LGA1151DATEN DH310MXV

DATEN
PLACA MÃE MICRO MINI, SOQUETE 1200, INTEL 10ª GERAÇÃO
SOQUETE 1200

GIGABYTE
PLACA MAE MICRO-ATX INTEL SOQUETE LGA1151 CHIPSET H110 
EXPRESS DDR4 GIGABYTE GA-H110M-S2PH REV 1.0

GIGABYTE PLACA GIGABYTE GA-H110TN-M

GIGABYTE
PLACA MAE MICRO ATX P/PROC INTEL LGA1151 CHIPSET H310 
GIGABYTE GA-H310M-S2P REV.1.0

GIGABYTE
PLACA MAE MICRO ATX P/PROC INTEL LGA1151 CHIPSET H310 
GIGABYTE GA-H310M-S2P REV.2.0

AIKO
PLACA MAE MICRO EVADIN EVD H410H6 TI2, INTEL CORE 10ª 
GERAÇÃO, SOQUETE 1200

Tabela 05: Exemplos de modelos de Notebooks.

FABRICAN
TE

MODELO DE NOTEBOOKS

LENOVO NOTEBOOK LENOVO T400 14,1POL INTEL CORE 2 DUO 2,53GHZ 4GB HD 
160GB

LENOVO NOTEBOOK LENOVO T410 14,1POL INTEL CORE I5 2,53GHZ 4GB HD 
250GB

LENOVO NOTEBOOK LENOVO THINKPAD T440S 14,1POL HD INTEL CORE I5-
4200U 2,60GHZ 8GB DDR3 SSD 120GB SATA-3

POSITIVO Notebook Ultrafino Positivo PE Nº Série: 4AB36W35S
POSITIVO NOTEBOOK POSITIVO MASTER N600 14POL HD INTEL CORE I7-7500U 

8GB DDR4 SSD 128GB SATA-3 Nº Série: 4A596KS3L
POSITIVO Notebook Positivo MASTER N6240 Nº Série: 4A793Z08Q
DELL Notebook Dell Latitude 5480 Nº Série: 8YZRFM2
DELL Notebook Dell Latitude 7490 Nº Série: 4HGTP33

AOC MONITOR LCD LED 21,5 POL WIDE FULL HD INTERFACE D-SUB/DVI-
D FONTE EXTERNA 12V AOC E2243FWK

LG MONITOR LCD 19 POL WIDE HD INTERFACE D-SUB/DVI-D C/AJUSTE 
ALTURA/INCLINACAO PRETO - W1946PW



DELL Notebook Dell Latitude 3410 Nº Série: H09SRH3

3. Condições de Garantia e Assistência Técnica, Manutenção e Suporte Técnico:

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

4. Condições de Entrega / Prazos:

4.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

4.2.5.

4.2.6.



4.2.7.

4.2.8.

4.2.9.

4.2.9.1.

4.2.9.2.

4.2.9.3.

4.2.9.4.

4.2.9.5.

4.2.9.6.

4.2.9.7.

4.2.9.8.



5. Formação dos preços:

5.1.

5.1.1.

5.1.2.



5.1.3.

5.1.4.

6. Condições de Instalação, Implementação e/ou Customização:

6.1. A efetiva distribuição das demandas ocorrerá de acordo com as premissas do Projeto 
Básico item Distribuição de demandas

6.2.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.3.3.

7. Avaliação Técnica de soluções alternativas:

7.1.

O aceite da solução será efetuado pelos 
técnicos da BBTS.

7.2.

7.3.

7.4.



7.5.

7.5.1.

7.5.2.

7.5.3.

7.5.4.

7.6.

7.7.



Anexo I.2 Manutenção em sistemas de CÂMERAS, NVR, DVR e Mesa Controladora 
PTZ.

1. Objeto:

1.1. Atendimento em bancada de laboratório, à nível de troca de componentes, partes e 
peças;

2. Especificações Técnicas:

2.1.

2.2.

2.3.

2.3.1.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8.

2.8.1.



2.8.2.

2.8.3.

2.8.4.

2.8.5.

2.8.6.

2.8.7.

2.8.8.

2.8.9.

2.8.10.

2.8.11.



2.8.12.

2.8.12.1.

2.8.13.

2.8.13.1.

2.8.13.2.

2.8.13.3.

2.8.13.4.

2.8.13.5.

2.8.13.6.



2.8.13.7.

2.9.

2.9.1.

2.9.2.

2.9.3.

2.9.4.

2.9.5.

2.9.5.1.

2.9.6.

2.9.6.1.

2.9.6.2.

2.9.6.3.

2.9.6.4.



2.9.6.5.

2.9.6.6.

2.9.6.7.

2.9.6.8.

2.9.7.

2.9.7.1.

2.9.8.

2.9.8.1.

2.9.9.

2.9.9.1.

2.9.9.2.

2.9.10.

2.9.10.1.

2.9.10.2.

2.9.10.3.

2.9.10.4.

2.9.10.5.



2.9.10.6.

2.9.10.7.

2.9.10.8.

2.9.10.9.

2.9.10.10.

2.9.10.11.

2.9.10.12.

2.9.10.13.

2.9.10.14.

2.9.10.15.

2.9.10.16.

2.9.10.17.

2.9.10.18.

2.9.11.

2.9.11.1.

2.9.11.2.

2.9.11.3.

2.9.11.4.

2.9.11.5.

2.9.11.6.



2.9.11.7.

2.9.11.8.

2.9.11.9.

2.9.12.

2.9.12.1.

2.9.12.2.

2.9.12.3.

2.10.

2.10.1.

2.10.2.

2.10.3.

2.10.4.

2.10.5.

2.10.6.

2.10.7.



2.10.8.

2.10.9.

2.10.10.

2.10.11.

2.10.12.

2.10.13.

2.10.14.

2.11.

2.11.1.

2.11.2.

2.11.3.

2.11.4.

a. SERVIÇO DE REPARO DE CÂMERA ANALÓGICA (BÁSICO): Consiste em 
manutenção / reparo / configuração e recuperação da câmera convencional, câmera 
com infravermelho, ajustes de resolução, foco, imagem, troca de flat e/ou cabo de 
comunicação, circuito de alimentação, remoção de riscos na lente, com custos de 
componentes próximo a 30% e todas as ações necessárias para que o equipamento 



retorne à funcionalidade normal. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, 
exceto se determinado pela BBTS.

b. SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE CÂMERA ANALÓGICA (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste em reparo / substituição/ câmera convencional, câmera com 
infravermelho, com custos de componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item 
e todas as ações necessárias para que o equipamento retorne à funcionalidade 
normal, acompanhado de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito 
identificado que justifique a inviabilidade do reparo ou em última instancia laudo de 
condenação. Não sendo previsto o faturamento de outros serviços, exceto se 
determinado pela BBTS.

c. SERVIÇO DE REPARO DE CÂMERAS ESPECIAIS (BÁSICO): Engloba a 
manutenção, reparo e recuperação das placas lógicas, placas de controle, de 
alimentação, motores de acionamento de posição, ajuste de resolução, foco, imagem, 
troca de flat, cabo de comunicação, remoção de riscos na lente e todas as ações 
necessárias para que o equipamento retorne à funcionalidade normal das câmeras IP, 
IP mini Dome, IP analítica (interna e externa), IP analítica Fisheye e IP Analitica PTZ 
(interna e externa) com custos de componentes próximo a 30% do valor do item. Não 
sendo previsto o faturamento de outros serviços, exceto se determinado pela BBTS.

d. SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE CÂMERA ESPECIAIS (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste em substituição/instalação da câmera IP, IP mini Dome, IP 
analítica (interna e externa), IP analítica Fisheye e IP analítica PTZ, com custos de 
componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS.

e. SERVIÇO DE REPARO EM DVR OU NVR (BÁSICO):  Consiste em reparo/troca de 
placas de controle, substituição de componentes, fontes de alimentação, 
conectividade, assim como portas de alimentação, portas de conectividade, controles 
de câmeras digitais, PTZ responsáveis pelo funcionamento do equipamento, com 
custos de componentes próximo a 30% do valor do item, inclusive englobando 
configurações necessárias para que o equipamento funcione perfeitamente.

f. SERVIÇO DE REPARO EM DVR OU NVR (COMPLEXO OU SUPERIOR):  Consiste 
em reparo / substituição com custos de componentes superior a 30 ou 50% do valor 
do item, acompanhado de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito 
identificado que justifique os custos diferenciados ou, em última instancia, laudo de 
condenação. Na possível troca do item original, ele deve ser idêntico ao substituído, 
não sendo aceitos modelos não homologados pela BBTS.

g. SERVIÇO DE REPARO EM MESA CONTROLADORA PTZ (BÁSICO): Consiste em 
reparo da placa principal, substituição de componentes, manta do teclado, teclas, tela 



LCD, cabo USB e manete de movimentação das câmeras e joystick com custos de 
componentes próximo a 30% do valor do item. inclusive englobando todas as 
configurações necessárias para que o equipamento esteja em suas funcionalidades 
básicas.

h. SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE MESA CONTROLADORA PTZ (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste em reparo / substituição com custos de componentes superior a 30 ou 
50% do valor do item, acompanhado de laudo técnico com fotos e detalhamento do defeito 
identificado que justifique os custos diferenciados ou, em última instancia, laudo de 
condenação. Na possível troca do item original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo 
aceitos modelos não homologados pela BBTS.
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2.12.8.1.
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2.14.1.5.

2.14.1.6.

2.14.1.7.

2.14.1.8.

2.14.2.

2.14.2.1.

2.14.2.2.

2.14.2.3.

2.14.2.4.

2.14.2.5.

2.14.2.6.

2.14.2.7.

2.14.2.8.

2.14.3.

2.14.3.1.

2.14.3.2.



2.14.3.3.

2.14.3.4.

2.14.3.5.

2.14.3.6.

2.14.3.7.

2.14.3.8.

2.14.4.

2.14.4.1.

2.14.4.2.

2.14.4.3.

2.14.4.4.

2.14.5.

2.14.5.1.

2.14.5.2.

2.14.5.3.

2.14.5.4.



2.14.5.5.

2.14.5.6.

2.14.5.7.

2.14.6.

2.14.6.1.

2.14.6.2.

2.14.6.3.

2.14.6.4.

2.14.6.5.

2.15.

Tabela 01: Exemplos de fabricantes de câmeras.



Tabela 02: Exemplos de fabricantes da MESA controladora PTZ:

FABRICANTE MODELOS DE MESAS CONTROLADORAS
HIKVISION MESA CONTROLADORA PTZ - DS-1005KI
HIKVISION MESA CONTROLADORA PTZ V22

Tabela 03: Exemplos de fabricantes de DVR, NVR e modelos híbridos.

FABRICANTE MODELOS DE NVR e HVR

HIKVISION
NVR - SISTEMA DE GRAVACAO E GERENCIAMENTO DE IMAGENS -
iDS7716NXII4/16P/X(B)(CTZ) + WD60PURZ

HIKVISION
DVR HÍBRIDO V22 COM SWITCH (DS3E0526P-E/M) - DS-7316HUHI-K4 
(CTZ)

ARTNIX
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 2 HD ATÉ 1 TB 720X480 PIXELS 480 
FPS ARTNIX ANX-1670

INTELBRAS
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 6 HD ATÉ 750 GB 704X480 PIXELS 
INTELBRAS VD16S480ST

SAMSUNG
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 5 HD ATÉ 2 TB 704X480 MP 480 FPS 
SAMSUNG SVR-1670

TECVOZ
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 2 HD ATÉ 1,5 TB 704X480 PIXELS 
480 FPS TECVOZ 8316E

HIKVISION
GRAVADOR DE IMAGENS HÍBRIDO (ANALOGICO E IP) - KIT 
COMPOSTO POR DVR, SWITCH E HD - DS-3E0318P-E/M(B)

LG
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 4 HD ATÉ 2 TB 720X480 PIXELS 480 
FPS LG LDV-S504

LG
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 4 HD ATÉ 1 TB 704X480 PIXELS 480 
FPS LG LE3116D

LG
DVR ANALOGICO 16 CANAIS ATÉ 4 HD ATÉ 2 TB 704X480 PIXELS 480 
FPS LG LDV-S504

3. Condições de Garantia e Assistência Técnica, Manutenção e Suporte Técnico:



3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

4. Condições de Entrega / Prazos:

4.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

4.2.5.

4.2.6.

4.2.7.

4.2.8.



4.2.9.

4.2.9.1

4.2.9.2

4.2.9.3

4.2.9.4

4.2.9.5

Caso a embalagem original recebida esteja danificada, deve ser observado possível dano 
nos módulos, sinalizado no conhecimento de entrega de material e comunicado a BBTS a 
ocorrência via caixa departamental sulog.apoio@bbts.com.br ou aplicativo disponibilizado 
via BBTS para que sejam tomadas as devidas providencias junto a origem da não 
conformidade. De imediato deve ser feita a substituição da embalagem danificada, conforme 
o caso

4.2.9.6

4.2.9.7



5. Formação dos preços:

5.2.

5.2.1.

5.2.2.



5.2.3.

5.2.4.

6. Condições de Instalação, Implementação e/ou Customização:

6.1. A efetiva distribuição das demandas ocorrerá de acordo com as premissas do Projeto 
Básico item Distribuição de demandas

6.2.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.3.3.

7. Avaliação Técnica de soluções alternativas:

7.1.

O aceite da solução será efetuado pelos 
técnicos da BBTS.

7.2.

7.3.

7.4.



7.5.

7.5.1.

7.5.2.

7.5.3.

7.5.4.

7.6.

7.7.



Anexo I.3 - Manutenção em sistemas de controle de acesso - Catracas e Leitores 
Biométricos

1. Objeto:

1.1. Atendimento em bancada de laboratório, à nível de troca de componentes, partes e 
peças;

2. Especificações Técnicas:

2.1.

2.2.

2.3.

2.3.1.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8.



2.8.1.

2.8.2.

2.8.3.

2.8.4.

2.8.5.

2.8.6.

2.8.7.

2.8.8.

2.8.9.

2.8.10.

2.8.11.



2.8.12.

2.8.12.1.

2.8.13.

2.8.13.1.

2.8.13.2.

2.8.13.3.

2.8.13.4.

2.8.13.5.

2.8.13.6.



2.8.13.7.

2.9.

2.9.1.

2.9.2.

2.9.3.

2.9.4.

2.9.5.

2.9.5.1.

2.9.6.

2.9.6.1.

2.9.6.2.

2.9.6.3.



2.9.6.4.

2.9.6.5.

2.9.6.6.

2.9.6.7.

2.9.6.8.

2.9.7.

2.9.7.1.

2.9.8.

2.9.8.1.

2.9.9.

2.9.9.1.

2.9.9.2.

2.9.10.

2.9.10.1.

2.9.10.2.



2.9.10.3.

2.9.10.4.

2.9.10.5.

2.9.10.6.

2.9.10.7.

2.9.10.8.

2.9.10.9.

2.9.10.10.

2.9.10.11.

2.9.10.12.

2.9.10.13.

2.9.10.14.

2.9.11.

2.9.11.1.

2.9.11.2.

2.9.11.3.

2.9.11.4.

2.9.11.5.

2.9.11.6.



2.9.11.7.

2.9.11.8.

2.9.11.9.

2.9.12.

2.9.13.

2.9.14.

2.9.15.

2.10.

2.10.1.

2.10.2.

2.10.3.

2.10.4.

2.10.5.

2.10.6.

2.10.7.

2.10.8.



2.10.9.

2.10.10.

2.10.11.

2.10.12.

2.10.13.

2.11.

2.11.1.

2.11.2.

2.11.3.

2.11.4.

a. SERVIÇO DE REPARO DE PLACAS DO CONTROLE DE ACESSO (BÁSICO): 

b. SERVIÇO DE REPARO DE PLACAS DO CONTROLE DE ACESSO (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste no reparo ou substituição com custo de componentes superiores 
a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo técnico com fotos e 
detalhamento do defeito identificado que justifique os custos diferenciados ou, em 



última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item original, o mesmo 
deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não homologados pela 
BBTS.

c. SERVIÇO DE REPARO DE MOTORES PARA CONTROLE DE ACESSO (BÁSICO)

d. SERVIÇO DE REPARO DE MOTORES PARA CONTROLE DE ACESSO 
(COMPLEXO OU SUPERIOR): Consiste no reparo ou substituição com custo de 
componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS.

e. SERVIÇO DE REPARO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÓVEIS DO CONTROLE DE 
ACESSO (BÁSICO):

f. SERVIÇO DE REPARO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÓVEIS DO CONTROLE DE 
ACESSO (COMPLEXO OU SUPERIOR): Consiste no reparo ou substituição com custo 
de componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS.

g. SERVIÇO DE REPARO DE LEITOR BIOMÉTRICO FACIAL (BÁSICO):

h. SERVIÇO COM REPERO DE LEITOR BIOMÉTRICO FACIAL (COMPLEXO OU 
SUPERIOR): Consiste no reparo ou substituição com custo de componentes superiores 
a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo técnico com fotos e 
detalhamento do defeito identificado que justifique os custos diferenciados ou, em 
última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item original, o mesmo 
deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não homologados pela 
BBTS



i. SERVIÇO DE REPARO DE LEITOR BIOMÉTRICO COM/SEM CONTATOM 
(BÁSICO):

j. SERVIÇO DE REPARO DE LEITOR BIOMÉTRICO COM/SEM CONTATOM 
(COMPLEXO OU SUPERIOR): Consiste no reparo ou substituição com custo de 
componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS.

k.

l.

Consiste no reparo ou substituição com custo 
de componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS.

m.

n.
Consiste no reparo ou substituição com custo de 

componentes superiores a 30% ou 50% do valor do item, acompanhado de laudo 
técnico com fotos e detalhamento do defeito identificado que justifique os custos 
diferenciados ou, em última instancia, laudo de condenação. Na possível troca do item 
original, ele deve ser idêntico ao substituído, não sendo aceitos modelos não 
homologados pela BBTS.


